
1 

           

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2026 - COMPRASGOV 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 62.100/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SUBPREFEITURA LAPA – UASG 925.080 
LOCAL - AMBIENTE ELETRÔNICO – https://www.gov.br/compras/pt-br/  
 DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/07/2026 - HORÁRIO: 9h30min 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$280.864,34 (DUZENTOS E OITENTA MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS 
E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 
FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES E JULGAMENTO. 
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PREÂMBULO 

A PMSP/SUBPREFEITURA LAPA – CNPJ nº 05.658.353/0001-05, situada à Rua Guaicurus, 1000 – Lapa – São Paulo/SP – CEP 
05033-001, torna público que, na data e a partir do horário acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade de 
Concorrência Eletrônica, do tipo de MENOR PREÇO, em conformidade com as disposições deste edital e seus respectivos 
anexos. 

A participação dessa Concorrência Eletrônica dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site de Compras 
Governamentais: https://www.gov.br/compras/pt-br/, nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início 
da sessão. 

Este Edital e seus anexos, serão divulgados nos sítios eletrônicos e em jornal de grande circulação:  Diário Oficial da Cidade e 
Painel de Negócios da PMSP: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio 

Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br


3 

           

 

 

1. EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto 
Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e 155/2016, e as demais normas complementares aplicáveis. 

 

2. OBJETO, PRAZO, CONDIÇÕES DE VISTORIA TÉCNICA  

Constitui OBJETO desta Concorrência Eletrônica a REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO - LOCAL: 
ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – POMPÉIA, 
SÃO PAULO/SP,  nas condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

2.1.2. Em caso de divergência entre as especificações técnicas do objeto desta Concorrência Eletrônica descritas no 
Sistema do Portal Compras do Governo Federal e aquelas constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital, 
prevalecerão estas últimas. 

2.1.3. Deverão ser observadas as especificações e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte 
integrante deste edital. 

2.1.4. O prazo de execução das obras/serviços será de 90 (noventa dias), conforme Anexo I – Termo de Referência, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa aceita e aprovada pela Unidade Requisitante, e posterior registro nos 
autos. 

2.2. DA VISTORIA TÉCNICA: 

2.2.1. As empresas interessadas em participar do certame, deverão atestar, sob pena de desclassificação, que  conhecem 
o local e as condições de realização do serviço, tendo pleno conhecimento das condições gerais e particulares do objeto 
da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato, não cabendo à Unidade Contratante nenhuma responsabilidade em 
função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita ao local dos serviços/obras, bem como, não serão 
aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações, e será assegurado aos interessados o direito de realização de 
vistoria prévia, que deverá atender as seguintes condições: 

2.2.1.1. Ao licitante que OPTAR POR REALIZAR VISTORIA PRÉVIA no local onde serão executados os 
serviços/obras, deverá dirigir-se diretamente ao local das obras, NÃO HAVENDO AGENDAMENTO PRÉVIO OU 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DESTA SUB-LA, devendo ser necessário a apresentação de relatório fotográfico da área 
objeto do certame, não sendo aceito imagens de banco de dados como street view e similares. 

a) A licitante deverá preencher e assinar a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, CONFORME MODELO DO ANEXO  XI 

b) A vistoria deverá ser efetuada pelo responsável técnico ENGENHEIRO(A) CIVIL OU ARQUITETO(A), indicado  pela 
empresa nesta licitação para tal finalidade; 

c) Deverá ser anexado à declaração ANEXO XI do Edital e cópia da Certidão de Registro no CREA/CAU/CRT 
comprovando sua condição técnica e, a comprovação do vínculo com a empresa licitante, assim como documento 
comprobatório do representante legal da empresa. 

d) Não será permitido que um mesmo responsável técnico realize a visita para mais de uma empresa. 

e) A declaração de vistoria deverá ser inserida nos documentos relativos à PROPOSTA. 

2.2.1.2. O licitante que OPTAR POR NÃO REALIZAR A VISITA no local, deverá apresentar juntamente com os 
documentos relativos à PROPOSTA, DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO nos   moldes do ANEXO XII do 
Edital, devidamente assinada pelo responsável técnico (ENGENHEIRO(A) CIVIL/ARQUITETO(A)) e pelo representante 
legal da empresa, declarando que estão cientes e que não serão atendidas solicitações durante a execução da obra sob o 
argumento de falta de conhecimento das condições de trabalho ou de dados deste projeto, assegurando à Administração 
o cumprimento integral do objeto licitado. 

a) Deverá ser anexado à declaração ANEXO XII do Edital, cópia da Certidão de Registro no Conselho comprovando 
sua condição técnica e, a comprovação do vínculo com a empresa licitante, assim como documento 
comprobatório do representante legal da empresa. 
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2.3. DA GARANTIA PARA LICITAR: 

2.3.1. Não será exigida garantia para licitar.  

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não poderão participar da licitação as empresas que: 

a) Não atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com cadastro 
ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 

a.1.) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até o terceiro dia útil anterior à data 
estabelecida para recebimento das propostas. 

a.2.) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou deste órgão, por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

a.3.) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

a.4.) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

b) Não tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) Estejam sob processo de falência; 

c.1) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida pela 
instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório; 

d) Estejam constituídas em forma de consórcio, conforme justificado nos autos; 

e) Sejam o autor(es) do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

f) Isoladamente ou em consórcio, a responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

g) Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações à legislação sobre segurança e saúde no 
trabalho nos termos da Lei Municipal nº 11.091/91. 

h) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

f) Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

g) Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

g1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou seja, declarada inidônea e/ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, se estendendo a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.gov.br/compras)
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g2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

g3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, porexploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão 
ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

g.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

g5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.2. Poderão participar as microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo dos 
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as regras 
estabelecidas de acordo com o Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

3.2.1. Não será aplicado os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item, e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
conforme inciso II, Artº 1º A do Decreto Municipal nº 56.475/2015, alterado pelo art. 155 do Decreto Municipal nº 
62.100/2022. 

3.2.1.1. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte   que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

3.2.1.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato para aplicação dos limites previstos em lei. 

3.3. Como requisito para a participação, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está 
ciente e concorda com as condições do edital e anexos. 

3.4. A participação neste Concorrência Eletrônica implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se 
submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na(s) legislação(ões) 
indicadas no preâmbulo deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que 
lhe for pertinente. 

 

4. ACESSO À INFORMAÇÃO 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão prestados 
mediante solicitação dirigida ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 
abertura do certame, por meio do endereço eletrônico: emaio@smsub.prefeitura.sp.gov.br  

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três)dias úteis, através do sistema, limitado ao 
último dia útil anterior à data de abertura do certame e vincularão os participantes e a Administração. 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.5. Em nenhuma hipótese serão respondidos esclarecimentos por telefone ou pessoalmente. 
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5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) dias úteis 
antes da data marcada para aberturado certame, mediante petição apresentada EXCLUSIVAMENTE, via e-mail, 
emaio@smsub.prefeitura.sp.gov.br  sem seu corpo ou documento anexo. 

5.2. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos seguintes 
documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato 
constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a 
impugnante. 

5.3. Caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), 
proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil 
anterior à datada abertura do certame 

5.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das propostas, 
será designada nova data para a realização do certame. 

5.5. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.6. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serãodivulgados no sistema eletrônico para 
visualização dos interessados e vincularão os participantes e a Administração. 

5.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/CPL, nos autos do processo de licitação. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta comercial, devidamente identificada, 
conforme Modelo Referencial do ANEXO II-A, com a descrição do objeto e o valor do preço total proposto, em reais, 
algarismos e por extenso, com duas casas decimais, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 
pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

6.2. TODOS OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA: 

a) Declaração de Vistoria nos termos do modelo do Anexo XI, se a licitante efetuou a vistoria facultativa; 

OU 

b) Declaração de pleno conhecimento do objeto, nos termos do modelo do Anexo XII. 

c) Planilha(s) de composição de custos unitários, nos termos do modelo do Anexo II-B; 

d) Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s), nos termos do modelo do Anexo II-C; 
em porcentagem, apresentado com duas casas decimais; 

e) Cronograma físico-financeiro (Anexo II-D), observando-se o prazo estabelecido no Edital e seus anexos. 

6.2.1. A ausência do atendimento desta exigência, implicará na desclassificação da licitante. 

6.3. O licitante poderá indicar na proposta de preços - Anexo II-A, o código da agência e o número da conta corrente da 
empresa no Banco do Brasil, nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 51.197/2010, para efeitos de pagamento, 
consignando que a ausência da indicação da mencionada conta corrente não possui caráter desclassificatório. 

6.4. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

6.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiros suaproposta, lances e declarações. 

6.6. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
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estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.7. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.8. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos 
praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, 
inclusive frete, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e 
assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo 
cargo na licitante. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento 
do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título. 

6.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital a sessão da Concorrência Eletrônica terá início 
automático. 

7.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação,   tanto 
em relação ao valor global quanto aos custos unitários e BDI, assim considerados: 

c.1.) Decorrentes de Planilha de Composição de Custos que contenha valor global superior ao valor total orçado pela 
PMSP, inclusive quanto ao percentual do BDI; sendo esse o valor máximo admitido. 

c.2.) Decorrentes de Planilha de Orçamento de Custos Básicos que contenham preço(s) unitário(s)  superiores ao valor 
orçado pela PMSP, conforme disposto no § 3º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

c.3.) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, conforme disposto no § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

c.3.1.) À vencedora será concedida a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta antes de 
deliberar acerca de sua desclassificação, e, se constatada a inexequibilidade dos preços ofertados, nos termos do artigo 
59, III e IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a conduta do licitante poderá ser apurada na forma prevista no art.148 do 
Decreto Municipal nº 62.100/2023, caso também seja tipificada como ato lesivo pela Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

c.4.) Também será desclassificada a empresa que cadastrar sua proposta inicial em desacordo com o critério de 
julgamento da proposta constante do preâmbulo do edital. 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

f) o objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 

g) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 

7.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

7.6. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema 
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participarão da fase de lances. 

 

8. ETAPA DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor. 

8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua aceitação. 

8.3. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado 
o intervalo mínimo de 1% (um por cento) em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

8.4. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro do 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.5. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a entidade 
promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.8. Para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, bem como de cooperativas, estas devem 
preencher as condições estabelecidas no artigo 1º, § 2º do Decreto nº 56.475/2015 alterado pelo art. 155 do Decreto 
Municipal nº 62.100/2022 e legislações pertinentes, apresentar a Declaração de microempresa e empresa de pequeno 
porte, conforme MODELO DO ANEXO VI e, obedecer aos procedimentos a seguir: 

8.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 
artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no 
§ 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 56.475/2015, ou seja, as 
propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preenchas 
as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, com valores até 5% (cinco por 
cento) acima do melhor preço ofertado. 

8.8.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, convocada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

8.8.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015 (COOP), convocada não exerça o benefício de ofertar preço 
inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema automaticamente convocará as 
ME/EPP/COOP remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto,na ordem classificatória, para 
exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

8.8.4. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresase empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada, em 
caso do modo de disputa aberto e fechado. 

8.10. Em caso de eventual empate entre as propostas após a etapa de lances, serão aplicados os critérios de desempate 
previstos nos artigos 44 e 45 da LC 123/2006, e, somente após tais procedimentos, serão adotados os critérios previstos 
no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com o art. 46 e § único do art. 47 do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

8.11. Nos termos do disposto no artigo 48 do Decreto Municipal 62.100/2022, encerrada a etapa de lances da sessão 
pública e definida a licitante que apresentou o melhor preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL deverá a ela encaminhar 
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contraproposta, mediante troca de mensagens no sistema eletrônico, com vistas à obtenção de melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

8.11.1. Visando à celeridade do procedimento licitatório, ao ser convocada, a licitante deverá se manifestar no 
prazo estabelecido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, sob pena de desclassificação, se a mesma não responder ou 
não estiver conectada. 

8.11.2. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, obedecida a ordem de classificação, quando  a primeira 
colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do 
resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

8.13. Encerrada a negociação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta, 
com o exame da aceitabilidade da oferta da primeira classificada, devendo esta encaminhar através do sistema 
eletrônico, no prazo mínimo de duas horas, negociável e prorrogável por igual período, contados a partir da solicitação 
motivada do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, sob pena de desclassificação, a proposta e documentos que a compõe, 
devidamente atualizada de acordo com o valor final alcançado após a fase de lances. 

8.13.1. A prorrogação de que trata a cláusula 8.13., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, agente ou 
comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - De ofício, a critério do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, agente ou comissão de contratação, quando o 
substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital 
para a verificação de conformidade da proposta. 

 

9. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

9.2. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 

9.3. Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos laces e, transcorrido o  período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.4. Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo, bem como os das  ofertas 
com valores de até 10% (dez por cento) superiores possam apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
podendo os licitantes, nestas condições, optarem por manter o último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. O 
lance final será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.4.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.5. Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Para CADASTRAMENTO, julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO 
GLOBAL, observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos 
quanto ao objeto. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade 
do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação. 

10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum benefício direcionado 
às ME/EPP’s, o agente de contratação diligenciará para verificar o enquadramento. 
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10.4. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da proposta, desde que se 
limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

10.5. A Proposta Comercial deverá contemplar todos os requisitos necessários à integral execução do objeto licitado, 
segundo as condições deste Edital e seus anexos. 

10.6. O agente de contratação deverá verificar, como critério de aceitabilidade dos preços unitários, global e BDI, a 
compatibilidade do menor preço ofertado, que foram definidos pela Administração mediante a elaboração do 
orçamento de referência da PMSP – Anexo II-B deste Edital, produzida com fundamento na composição de preços da 
Tabela de Custos Unitários da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras/SIURB – Data base: JUL/2024. 

10.6.1. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. deste edital. 

10.6.2. O BDI deve ser compatível com a execução do objeto do Contrato e não poderá constar no BDI despesas 
que não sejam transferíveis como Imposto de Renda, Imposto Predial e Territorial Urbano, Contribuição Social sobre o 
lucro líquido, dentre outros possíveis. Também não poderá constar no BDI, as Despesas Financeiras, pois estas não são 
remuneradas pela PMSP 

10.7. Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário com os parâmetros da Administração, estes poderão ser 
negociados com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, sem possibilidade de majoração do preço final 
alcançado na fase de lances. 

10.8. Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto à sua exequibilidade, poderá o agente de contratação determinar à 
licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, por meio de documentação complementar que 
comprove a capacidade da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas condições propostas no 
Edital. 

10.9. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na cláusula supra, o agente de 
contratação, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, também, negociar diretamente 
com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

10.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.11. A Proposta Comercial deverá contemplar todos os requisitos necessários à integral execução do objeto licitado, 
segundo as condições deste Edital e seus anexos. 

10.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência 
Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão ou ainda, por sua omissão  quando chamado à manifestação via 
“chat”, sendo ela a única responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

10.12.1. Ao ser convocada, a licitante deverá se manifestar no prazo estabelecido pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/CPL, sob pena de desclassificação da proposta. 

10.13. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou 
do certame. 

10.14. Havendo necessidade, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

10.15. Nesta fase, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL e sua Equipe de Apoio, verificarão se a licitante detentora da 
melhor proposta atende as condições de participação no certame quanto a existência de eventuais  sanções que impeçam 
tal participação e futura contratação, mediante consulta aos cadastros a seguir discriminados e suas atualizações, em 
nome/CNPJ da empresa licitante, matriz e filial, se o caso, e também no nome/CPF de seus sócios majoritários, a saber: 

a) SICAF 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
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c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes 

d) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx?chave= 

e) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 
https://prefeitura.sp.gov.br/web/gestao/w/coordenadoria_de_bens_e_servicos__cobes/empresas_punidas/9255 

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 
https://certidoes.apps.tcu.gov.br/ 

g) Caso na consulta nos sites indicados conste ocorrências impeditivas, notadamente no SICAF, o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/CPL, deverá diligenciar para verificar suas procedências, devendo também convocar a licitante para 
manifestação previamente a eventual desclassificação. 

h) Será também consultado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL e sua equipe de apoio o CADIN Municipal em nome 
e CNPJ da licitante, no endereço eletrônico: https://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx 

i) Caso a consulta ao CADIN MUNICIPAL resulte em ocorrências impeditivas, estas não serão motivo de 
desclassificação/inabilitação, mas o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, deverá diligenciar junto à empresa para 
verificar suas procedências e providências tomadas pela licitante para sua regularização, uma vez que será fato 
impeditivo para a formalização da contratação, nos termos da legislação pertinente. 

j) Constatada a existência de sanção, a mesma também será analisada observando o disposto no art. 160 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

10.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL ao julgamento da 
habilitação. 

 

11. HABILITAÇÃO 

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação. 

11.2. A documentação relativa à habilitação será exigida apenas da licitante vencedora e poderá ser substituída por meio 
de registro regular no SICAF, observadas as seguintes condições: 

11.2.1. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos deste Edital, o 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os 
ao processo administrativo pertinente à licitação. 

11.2.2. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL e sua Equipe de Apoio alcançarão os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não 
emitidos via Internet. 

11.2.3. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/CPL solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

11.2.4. A documentação relativa a Habilitação Jurídica, em que pese possa ser verificada no SICAF, deverá ser 
incluída pela licitante no sistema, para verificação e para integrar o processo da licitação/contratação. 

11.2.4.1. Caso os documentos emitidos pela licitante não sejam subscritos por seus sócios ou diretores, 
assim indicados na habilitação jurídica, deverão ser apresentados, também, os instrumentos de mandato outorgando 
poderes aos subscritores. 

11.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 
informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se 
referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 
indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, a licitante será convocada a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável, a partir de solicitação 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx?chave
https://prefeitura.sp.gov.br/web/gestao/w/coordenadoria_de_bens_e_servicos__cobes/empresas_punidas/9255
https://certidoes.apps.tcu.gov.br/
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fundamentada, dentro do prazo inicial, sob pena de inabilitação. 

11.5. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL informará às demais licitantes 
a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

11.6. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

11.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, em vigor, e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedade empresária ou cooperativa, devidamente acompanhado dos documentos de eleição ou designação dos atuais 
administradores, se o caso, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 
27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 
cooperativas ou; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

11.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 
contribuições sociais; 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, 
expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

d.1.) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos 
da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder. 

e) Certidão de regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

e.1.) No caso do Município de São Paulo, deverá ser apresentada a certidão conjunta de Débitos de Tributos 
Mobiliários expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município de São Paulo. Havendo apontamentos, deverá 
ser apresentada a Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários Inscritos na Dívida Ativa, expedida pelo Departamento 
Fiscal, da Procuradoria Geral do Município, para provar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

e.2.) Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte neste Município de São Paulo, deverá apresentar 
declaração firmada pelo seu representante legal/procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que nada 
deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada, conforme 
modelo do Anexo III. 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

11.6.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativa. 

11.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante através da constatação dos índices Contábeis 
oriundos do cadastro do SICAF referentes à Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, devendo esses serem 
maiores ou iguais a 1,00. 

a.1.) Caso não constem os índices contábeis no cadastro do SICAF, a licitante deverá apresentar: balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta. 

a.2.) No caso da empresa estar enquadrada na obrigatoriedade de efetuar a Escrituração Contábil Digital, transmitida 
através do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverá apresentar além dos 
documentos/demonstrações já exigidas, apresentar também cópias reprográficas do Termo de Abertura e Termo de 
Encerramento (gerado pelosistema público de escrituração digital – SPED), Recibo de entrega de Livro Digital (gerado 
pelo sistema SPED) e cópias do Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis extraídas do Livro Diário Eletrônico. 

b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante será demonstrada com base nas fórmulas indicadas 
no ANEXO IV que, caso não constem os índices no SICAF, deverá ser apresentado na licitação, juntamente com os 
documentos referidos no subitem anterior. 

b.1.) Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver os índices de liquidez corrente, liquidez geral e solvência 
geral, maiores ou iguais a 1,00. 

c) Prova de patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação. 

d) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data 
não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

d.1.) No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar a Certidão de Objeto e Pé, expedida pelo órgão 
competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

d.2.) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação previstos neste 
Edital. 

11.6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A aptidão se dará pelo atendimento aos itens a seguir: 

a) Certidão de Inscrição ou Registro da licitante, expedido pelo CREA/CONFEA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, pelo CAU/BR - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, pelo CFT/CRT - Conselho Regional dos Técncos 
Industriais e/ou Conselho Competente da sede da licitante, com prazo de validade em vigor, em ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

a.1.) Caso o registro tenha sido expedido por Conselho de outro Estado, será exigido, para a prestação dos serviços, 
o visto do Conselho do Estado de SP. 

b) Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa com habilitação necessária para a execução dos serviços e 
registro no respectivo Conselho de Classe, com validade em vigor, e com ramo de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação. 

c.1.) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Nos termos do artigo 67 da Lei 14.133/2021, comprovação de possuir no 
seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, profissional(ais) de nível superior ENGENHEIRO CIVIL OU 
ARQUITETO detentor(es) de atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo Técnico – CAT/TRT/RRT, expedido(s) pelo(s) 
Conselho(s) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido realizado(s) e que comprovem a execução de: 

 

DEGRAUS DE ARGAMASSA DE ALTA RESISTÊNCIA 

CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO 

ALVENARIA EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL  

FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS 
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c.2.) Relação de compromissos assumidos pela empresa em que o profissional indicado como responsável técnico 
integre a equipe e/ou também exerça função de responsabilidade técnica. 

c.3.) A comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da empresa, deve ser feita através 
da apresentação de: 

I.) Carteira de Trabalho com a devida anotação de emprego na licitante acompanhada da Ficha de Registro 
de Empregado, ambas com os dados devidamente atualizados, ou; 

II.) Contrato social, no caso de sócio ou diretor e Ata de Eleição de Diretoria no caso de S/A, ou; 

III.) Contrato de Prestação de Serviço Autônomo em vigor, ou; 

IV.) Declaração de compromisso de contratação futura assinada pelo representante legal da licitante e pelo 
profissional, conforme Anexo VII deste edital. 

c.4.) O(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços deverá(ão), quando da assinatura do Contrato, estar 
apto(s) a exercer as suas atividades perante o respectivo conselho profissional do Estado de São Paulo). 

c.5.) Considera-se exercício ilegal da profissão, nos termos da lei, o profissional que emprestar seu nome a pessoas, 
firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas. 

c.6.) Caberá a fiscalização do contrato oficiar o Conselho responsável se constatado o exercício ilegal da profissão, 
nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 e Resoluções pertinentes à matéria. 

c.7.) Na eventualidade de troca do responsável técnico da Licitante durante o prazo de vigência do Contrato, os 
documentos exigidos nos subitens anteriores, conforme o caso, deverão ser igualmente apresentados e aprovados pela 
Administração. Esses documentos deverão, após aceitos, ser juntados ao processo administrativo. 

c.8.) CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, em nome da licitante, nos termos artigo 67 da Lei 14.133/2021, através da apresentação de 
atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m), 
isoladamente ou somado(s), a execução dos seguintes serviços: 

 

DEGRAUS DE ARGAMASSA DE ALTA RESISTÊNCIA M 60 

CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO M 30 

ALVENARIA EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL  M2 60 

FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS M2 60 

 

c.8.1.) Nos atestados devem constar, expressa e explicitamente, todos os dados necessários à comprovação das 
características e quantidades dos fornecimentos executados. 

c.8.2.) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou cópia, 
assinado(s) e com a identificação do representante que o(s) subscrevem. 

gf) Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas reunidas em consórcio, será 
considerado para fins de comprovação das experiências, o percentual de participação de cada consorciado. 

gg) Declaração formal, expedida pela licitante de disponibilidade de equipamentos, equipe técnica e canteiro de 
obras, conforme modelo constante do Anexo – VIII, deste edital. 

h.) Para o estabelecimento dos quantitativos mínimos exigidos, foram considerados os termos dos § 1º e 2º do  art. 67 da 
Lei federal nº 14.133/2021, com relação a estimativa de contratação, conforme justificativa constante dos autos da 
Coordenadoria de Projetos e Obras. 

11.6.5. Outros Documentos – DECLARAÇÕES MODELO REFERENCIAL ANEXO V: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação judicial na 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 
no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no 
âmbito de quaisquer entes federativos, conforme parágrafos 4º e 5º do art 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na CF/88,leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; 

f) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

g) Declaração firmada pelo representante legal, elaborada em papel timbrado, atestando sob as penas da Lei, da não 
inscrição da empresa no CADIN – Cadastro Informativo Municipal; 

h) Declaração de que o licitante na execução do contrato tem ciência e atenderá os dispositivos da Portaria nº 15/2010 – 
Padronização de uniformes. 

E ainda, 

11.6.5.1. Declaração (aplicável a ME/EPP), CONFORME MODELO ANEXO VI, que observou e atende 
plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 e que cumpre o 
estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento definido em seus 
arts. 42 a 49. 

11.6.5.2. Declaração (apresentação obrigatória por todos os licitantes), CONFORME MODELO ANEXO IX, 
que somente serão fornecidos produtos de empreendimentos minerários devidamente licenciados por órgão ambiental 
competente, integrante do SISNAMA, conforme art. 5º - Decreto Municipal nº 48.184/2007. 

11.6.5.3. Declaração (apresentação obrigatória por todos os licitantes), CONFORME MODELO ANEXO X, que 
somente serão fornecidos produtos e subprodutos de madeira de origem nativa, conforme Decreto Municipal nº 
50.977/2009; 

11.6.5.4. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante 
legal da licitante, sendo recomendada a utilização dos modelos constantes dos anexos citados no presente Edital, 
facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

11.7. A licitante para fins de habitação deverá observar as DISPOSIÇÕES GERAIS que seguem: 

11.7.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 
cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 
06(seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais 
não se exige validade. 

11.7.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.7.3. Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL ou 
sua equipe de apoio. 

11.7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente,forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
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11.7.4.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados 
em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 

11.7.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

11.7.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 
que não possam ser entendidos. 

11.7.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por 
protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao 

prazo fixado. 

11.7.8. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, 
ela será inabilitada. 

11.7.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa 
de pequeno porte assim qualificada, bem como de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, 
§2º, do Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período, para regularização, deforma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 
17 do Decreto nº 56.475/2015. 

11.7.9. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/CPL examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 
proponente que atendam o Edital. 

11.7.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas e apenas do licitante maisbem classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em 
que os licitantes deverão encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do 
sistema. 

11.7.11. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já 
apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.7.12. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os 
dispositivos deste Edital e seus Anexos o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL considerará a proponente habilitada e 
vencedora do certame. 

 

12. FASE RECURSAL 

12.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 
adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora. 

12.1.1. Havendo manifestação de interesse, caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir, fundamentadamente, acerca de sua 
admissibilidade, sem, contudo, adentrar, neste momento, na análise do mérito. 

12.1.2. A falta de manifestação motivada da licitante, no prazo estabelecido, quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3. As demais licitantes ficarão intimadas para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três  dias úteis, 
contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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12.4. Será assegurado a licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados, podendo 
ser designada nova sessão pública, se o caso, para retomada do procedimento, convocando-se as licitantes, mediante a 
devida publicidade, para dela participarem. 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade competente. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. PREÇO, REAJUSTE E DOTAÇÃO 

14.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado. 

14.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc., e 
constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que 
nenhuma outra remuneração será devida. 

14.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

14.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado  pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 
57.580/17, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 14.3. não 
geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

14.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos   efeitos 
financeiros do último reajuste. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.3.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

14.3.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

14.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.4. Os pedidos de repactuação serão analisados no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, observado o procedimento 
previsto nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal nº 62.100 de 27 de dezembro de 2022. 

14.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, quando  houver 
atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 
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14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste, repactuação, atualizações, compensações, penalizações 
financeiras, alterações de razão ou denominação social e empenhos, será realizado por apostilamento, em consonância 
ao art. 136 da Lei Federal nº 14133/2021 e art. 137 do Decreto Municipal nº 62100/2022, e destes atos serão dados a 
devida publicidade, nos sítios eletrônicos oficiais. 

14.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e/ou municipais que as autorizem. 

14.8. Os recursos necessários para suporte do contrato onerarão a dotação nº 
48.10.15.451.4020.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9548.0 do orçamento vigente. 

 

15. CONDIÇÕES DO AJUSTE E SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, a ser firmado entre as 
partes, conforme minuta do Anexo XIII deste Edital. 

15.2. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar, como condição à 
contratação: 

a) Os documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso 
solicitados; 

b) Regularidade junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, comprovada pela apresentação de 
Comprovante de inexistência de registros, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, 
que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração Municipal; 

15.2.1. A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda (SF), ou, caso não possua, deverá providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da 
homologação do certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob pena de configurar recusa na contratação 
para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

15.2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias ou no original, com 
prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo 
pertinente à contratação. 

15.3. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação da convocação 
da adjudicatária no Diário Oficial da Cidade (D.O.C.), sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções descritas neste edital. 

15.3.1. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

15.3.2. O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com apresentação, 
conforme o caso e, respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

15.4. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a terceiros, 
sem autorização da Administração, sob pena de rescisão; 

15.4.1. A eventual autorização de subcontratação ficará condicionada à apresentação pelo contratado de 
comprovação da capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais da contratada. 

15.4.2. É vedada subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

15.5. É facultado à Administração, nos termos dos parágrafos 2º e 4º do artigo 90 da Lei Federal 14.133/2021, quando o 
convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da 
contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pela licitante vencedora, e caso ninguém aceite, a 
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Administração poderá: 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço da adjudicatária; 

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.5.1. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL, nestas hipóteses, convocará as demais licitantes classificadas, no item 
específico, para participarem de nova sessão pública da Concorrência Eletrônica, promovendo, na ordem de classificação 
a averiguação de interesse, e, em caso positivo, das condições de aceitabilidade de preços, se o caso, e de habilitação, 
procedendo-se conforme especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as 
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

15.5.2. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas para 
participar da nova sessão pública da Concorrência Eletrônica com vistas a celebração da contratação. 

15.5.3. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgação nos endereços eletrônicos 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/. 

15.6. Deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados que participem da  execução 
do objeto contratual. 

 

16. PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E GARANTIA PARA CONTRATAR 

16.1. A Administração estabelecerá data certa para início da execução contratual, conforme constar da Minuta de 
Contrato (Anexo XIII) e Ordem de Início ou instrumento equivalente a ser emitido oportunamente pela Unidade 
requisitante, podendo ser prorrogado dentro desse prazo. 

16.1.1. Cada prorrogação de prazo de execução do objeto, deverá ser formalizada por meio de Termo de 
Aditamento, condicionada a apresentação de justificativa da fiscalização ou solicitação fundamentada da Contratada 
devidamente atestada pela fiscalização, acompanhada de cronograma atualizado. 

16.1.2. Na hipótese de assinatura com certificação digital com datas divergentes entre as partes, para todos os 
efeitos prevalecerá a data da última assinatura. 

16.2. Quando o atraso na conclusão da execução nos prazos estabelecidos decorrer de culpa da contratada sem 
justificativa aceita pela fiscalização, a empresa será constituída em mora, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
contidas no termo de contrato, bem como aquelas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 
62.100/2022. 

16.3. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta e em estrita observância ao previsto no 
Anexo I - Termo de Referência deste edital, correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes da 
execução do objeto contratual. 

16.4. Deverá ser prestada GARANTIA PARA CONTRATAR, antes da lavratura do termo contratual, no valor de 5% (cinco 
inteiros por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com 
memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim. 

16.4.1. A garantia será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da LeiFederal n° 14.133/21. 

16.4.2. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a contratada 
será convocada a reforçar a garantia, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

16.4.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

16.4.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 

16.4.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da  
execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa 
contratada. 

http://www.gov.br/compras/pt-br/
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16.4.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, 
mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de 
ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, 
condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

16.4.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades 
previstas em lei. 

 

17. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

17.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente consoante o disposto 
art. 140 da Lei Federal nº 14.133 e art.141, inciso II, do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

17.2. Observar-se-á o quanto disposto no Decreto Municipal 62.100/22 e o ANEXO I – Termo de Referência a respeito da 
nomeação de fiscais e acompanhamento da execução, até o seu término. 

17.3. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de 
quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no ANEXO I– Termo de 
Referência, verificadas posteriormente. 

17.4. Por ocasião do recebimento deverão ser obedecidos os critérios estabelecidos na Portaria nº 065/SMA- G/2017, 
de 10 de junho de 2017. 

17.5. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de adimplemento do objeto do 
contrato e/ou suas parcelas, inclusive em caso de eventual prorrogação contratual, vinculado a entrega imediata à 
fiscalização de todos os documentos exigidos nos anexos I – Termo de Referência e XIII – Minuta de Contrato, deste Edital. 

17.5.1. Os pagamentos ao fornecedor serão efetuados exclusivamente por crédito na conta corrente 

mantido perante o Banco do Brasil S/A, nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 51.197/2010. 

17.5.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência 
do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

17.5.3. Por ocasião dos pagamentos deverão ser obedecidos os critérios estabelecidos na Portaria nº 
275/SF/2024, suas alterações e demais legislações pertinentes. 

17.6. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN  MUNICIPAL, por 
força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência. 

17.7. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

17.8. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Social (SF) em 
vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores. 

17.9 Por ocasião de cada pagamento, poderá haver retenções na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), para 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, na forma estabelecida na IN RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, atualizada pela IN RFB nº 2.145, de 27 de junho de 2023. 

17.10. Para fins de pagamento deverão ainda ser observadas as disposições pertinentes contidas na Minuta de Contrato – 
Anexo XIII, deste Edital. 

 

18. DAS PENALIDADES 

18.1. São aplicáveis, no caso de cometimento de alguma infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei 
Federal 14.133/2021, as sanções previstas no seu artigo 156 e demais normas pertinentes, observando-se os 
procedimentos previstos no artigo 157 e seguintes da referida Lei e na Seção XI – Das Infrações e Sanções Administrativas 
- do Decreto Municipal nº 62.100/2022 (artigos 145 a 148). 

18.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 
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b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente 
à Administração. 

18.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, 
sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 1% (um por cento) do valor do ajuste por dia de atraso, até o décimo dia; 

b) Após 10 (dez) dias, multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

c) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério 
da Prefeitura. 

18.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela 
não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

18.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento 
inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não 
mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se 
microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 
18.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e 
peculiaridades do caso em concreto. 

18.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de 
citação e da ampla defesa, conforme previsão na cláusula décima – Das Penalidades, constante do Anexo XIII – Minuta 
do Termo de contrato, parte integrante deste. 

18.5. As multas aplicadas não poderão ter valor inferior a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta, conforme disposto no parágrafo 3° do artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, sendo 
que, após os cálculos pertinentes, este valor prevalecerá caso alcançado valor menor. 

18.6. As importâncias relativas as multas serão descontadas, sempre que possível, do pagamento a que tiver direito a 
contratada, ou cobradas judicialmente, se o caso, conforme parágrafo 8º do artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, sem 
prejuízo da inscrição da empresa no CADIN Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 
47.096/2006. 

18.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

18.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 
14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Assessoria Jurídica desta SUBPREFEITURA LAPA e 
protocolizados nos dias úteis, em horário comercial, na Rua Guaicurus, 1000 - Lapa - São Paulo/SP. 

18.8.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 
comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

18.9. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância 
não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as 
condições deste Edital. 

18.10. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.11. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 

18.12. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de  habilitação e classificação. 

19.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do 
formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMSP não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do certame. 

19.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

19.5. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena das sanções cabíveis. 

19.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas complementares e 
disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

19.7. A PMSP, no interesse da Administração, poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por despacho 
motivado, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, conforme artigo 71 da Lei Municipal 14.133/2021. 

19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.9. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL poderá promover diligências destinada à complementação de informações 
sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 
64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo agente de contratação ouvidas, se for o caso, as 
Unidades competentes. 

19.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital da 
Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

19.12. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser 
entendida como aceitação, novação ou precedente. 

19.13. Nos termos do disposto no inciso II do artigo 114 do Decreto Municipal nº 62.100/22: "para a execução deste 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria ou intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de  qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores hajam da mesma forma". 

19.14. Nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 51.197/2010, os pagamentos ao fornecedor serão efetuados 
exclusivamente por crédito na conta corrente por ele especificado, perante o Banco do Brasil S/A. 

19.15. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e municipais disciplinando a matéria. 

19.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o do 
vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 

19.17. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame  na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL. 

19.18. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília- 
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DF. 

19.19. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo 
administrativo pertinente ao certame. 

19.20. Este Edital, seus anexos, o resultado da Concorrência Eletrônica e os demais atos pertinentes serão divulgados no 
Diário Oficial da Cidade e nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br/, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no Painel de Negócios da PMSP: 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar e jornal de grande 
circulação, se exigível. 

19.21. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/CPL e a equipe de apoio que atuarão nesta Concorrência Eletrônica foram 
designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

19.22. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas  normas 
previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 62.100/22. 

19.23. Qualquer divergência entre as especificações contidas no Anexo I deste Edital e as constantes no CATSER 
(catálogo de serviços) do COMPRASNET, prevalecerão para todos os efeitos as do Anexo I – Termo  de Referência. 

19.24. Fica desde logo eleito o Foro da Fazenda Pública desta Comarca da Capital de São Paulo para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente, com expressa renúncia  de qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2026. 

 

 

   Erika de Maio Martins 
    Agente de Contratação -SUB/LA 

Portaria 13/2025-SUB-LA/GAB

http://www.gov.br/compras/pt-br/
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 

 

ARQUIVOS ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I-A Termo de referência - Especificações técnicas (arquivo anexo) 

ANEXO I-B Planilha orçamentária estimativa (arquivo anexo) 

ANEXO I-C Modelos de composição do BDI  

ANEXO I-D Cronograma físico-financeiro (arquivo anexo) 

ANEXO I-E Projeto básico (arquivo anexo) 

ANEXO I-F Estudo Técnico Preliminar (arquivo anexo) 

ANEXO I-G Relatório fotográfico (arquivo anexo) 

ANEXO I-H Análise de Riscos (arquivo anexo) 
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ANEXO IC 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 

 

DISCRIMINAÇÃO TAXA 

1 – DESPESAS INDIRETAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  

a) I.S.S  

b) PIS  

c) COFINS  

d) IRPJ  

e) Outras  

2 – ADMINISTRAÇÃO  

a) Pessoal e reflexos (detalhar);  

b) Aluguéis;  

c) Móveis e utensílios;  

d) Veículo;  

e) Limpeza e conservação;  

f) Máquinas de escritório;  

g) Equipamentos e material administrativo;  

h) Material de expediente;  

i) Equipamentos de segurança;  

j) Manutenção e utilização das instalações de apoio;  

k) Veículos de socorro;  

l) Outras despesas (detalhar)  

3 – OUTRAS DESPESAS LOCAIS  

a) Licenças;  

b) Emolumentos;  

c) Taxas;  

d) Outros tributos (Seguro, IPVA e  etc.)  

4 – OUTRAS DESPESAS  

a) Consultorias;  

b) Honorários;  

c) Outras (detalhar).  

5 – DESPESAS FINANCEIRAS  

a) caução;  

b) Capital de giro.  

6 – BENEFÍCIO  

a) Lucro da empresa  

7 – CONTINGÊNCIAS  

TOTAL :  

 
Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 
 

A empresa _, estabelecida na _, telefone:   , e-mail: _   ,inscrita no CNPJ sob o n° _ , 

propõe a execução dos serviços e obras, objeto da licitação em epígrafe, pelo preço total abaixo de:    R$ ______         
( ______). 

01 - VALIDADE DA PROPOSTA: _(não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da 
Proposta 

02 - DECLARAMOS, sob as penas da lei, que temos condições de executar o objeto assinalado, independentemente 
dos demais compromissos existentes, bem como que os serviços serão prestados de acordo com as especificações 
técnicas do Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

03 - DECLARAMOS que, nos submetemos a todos os termos e condições do edital relativo à licitação supra, bem como, 
às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 com a nova redação dada pela Lei 
Complementar 147/2014 e Decretos Municipais nº 56.475/2015 e nº 62.100/2022, além das demais normas 
relacionados, que integrarão o ajuste correspondente. 

04 - DECLARAMOS expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, de modo que nenhuma outra remuneração seja devida 
em qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou 
indiretamente relacionada com o objeto licitado. 

06. A licitante PODERÁ INDICAR para efeito de pagamento, a Conta bancária no Banco do Brasil, Agência: 

  Conta Corrente: _, nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 51.197/2010, 
consignando que a ausência da indicação da mencionada conta corrente não possui caráter desclassificatório. 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A  FAZENDA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 
 

 

 

 

A empresa , com sede na ______________________________ , 

nº , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° ____________________________________ , 

DECLARA, sob as penas da lei e por ser a expressão da verdade, que não está cadastrada e não possui débitos junto à 
Fazenda do Município de São Paulo. 

 

 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 
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ANEXO IV - ANALISE ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 

 

 

A _ _, CNPJ nº , com sede à Rua/Av. , encaminha o 
presente para análise econômico-financeira de nossa empresa, através da comprovação de boa situação financeira 
aferida por meio do resultado obtido no cálculo dos índices de liquidez financeira (liquidez geral, corrente e seca) e 
índices de estrutura de capital (participação capitais terceiros), aplicados nas seguintes fórmulas: 

 

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Contador/Técnico Contábil Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/CPF/CRC  Nome/CPF/Cargo 
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ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 
 

 

A empresa _ inscrita no CNPJ nº sob nº _, por intermédio de seu/sua 
representante legal, Sr(a).   _  _, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

  e do CPF nº _, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

 

1) que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

2) que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive 
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não possui sanções vigentes previstas no inciso III (impedimento de licitar e contratar) do artigo 156 da Lei 
Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no inciso IV 
(inidoneidade) do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

4) que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

5) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 

6) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

7) que não está inscrita no CADIN – Cadastro Informativo Municipal nesta data; 

8) Declaração de que o licitante na execução do contrato, tem ciência e atenderá os termos da Portaria nº 15/2010 – 
Padronização de uniformes. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 
 

 

 

A empresa , com sede na ______________________________ , 

nº , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° ____________________________________ , 

DECLARA,   sob   as   penas   do   artigo   299   do   Código   Penal,   que   se   enquadra   na   situação   de 

  (microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa), não 
havendo fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento, DECLARANDO AINDA: 

1) que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 56.475/2015, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus artigos 
42 a 49; 

2) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos nos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 
14.133/21, quando limita a obtenção dos benefícios às empresas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 
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 ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 

 

 

A empresa .........., estabelecida na .......... nº .........., complemento .........., CNPJ nº .........., telefone ............................. , e- 

mail: .........., bairro .........., Cidade: .........., Estado ................. , DECLARA para fins de prova da qualificação 

técnica-profissional no âmbito da licitação em epígrafe, que o profissional abaixo relacionado integrará a equipe técnica 
desta empresa, sendo contratado para a prestação de serviços de ....... 

 

NOME DO PROFISSIONAL VÍNCULO PROFISSIONAL 

  

 

Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 

 

 

 

Eu,           (profissional a ser contratado)          , registrado no Conselho _____________ sob nº , declaro estar 
de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento e que executarei todos os serviços estritamente 
conforme o estipulado no edital da licitação em epígrafe e seus anexos, bem como me responsabilizo pela execução dos 
serviços e em assinar o respectivo livro de ordem e mantê-lo em conformidade às normas do Conselho ao qual estou 
submetido. 

 

 

Local e data 

(assinatura do profissional da licitante)  

Nome CPF 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, EQUIPE TÉCNICA E  CANTEIRO DE OBRAS 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 
 

 

 

A empresa  _, com sede na  , n.º , C.N.P.J. 
n.º _ _, por intermédio de seu representante legal        
portador(a) do RG n.º  e do CPF n.º _ _, em atendimento ao Inciso III e § 6º, do 
artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Disponibilizará as instalações, equipamentos e aparelhamento adequados e disponíveis para o cumprimento do 
objeto da licitação; 

 Disponibilizará a equipe técnica qualificada para o cumprimento do objeto da licitação, que se responsabilizará 
pelos trabalhos e obras, declarando, ainda, que a referida equipe técnica será integrada pelo profissional 
detentor de atestados de comprovação da capacidade técnica exigidos no edital. 

 Disponibilizará as instalações de canteiros consideradas essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROCEDÊNCIA LEGAL – DM 48.184/2007 

 (EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 

 

Em conformidade com o disposto do artigo 5º do Decreto Municipal nº 48.184 de 13 de março de 2007, que estabelece 
procedimentos de controle ambiental para a aquisição de produtos de empreendimentos minerários e sua utilização em 
obras e serviços pela Administração Pública Municipal, eu. __, 
RG , legalmente nomeado representante da empresa  , 
CNPJ _ , vencedora do procedimento licitatório em epígrafe, declaro sob as penas da lei, 
que, para o fornecimento e/ou execução da(s) obra(s) e serviço(s) objeto da referida licitação, somente serão fornecidos 
e/ou utilizados produtos de empreendimentos minerários devidamente licenciados, por órgão ambiental competente, 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, ficando sujeito às sanções administrativas previstas nos 
artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e no inciso V do §8º do artigo 72 da Lei Federal nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em lei. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROCEDÊNCIA LEGAL – DM 50.977/2009  

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 
 

Em conformidade com o disposto no artigo 5º do Decreto nº 50.977, de 6 de novembro de 2009, que estabelece 
procedimentos de controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa nas 
contratações de obras e serviços de engenharia e nas compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, bem como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual nº 
53.047, de 2 de junho de 2008: 

Eu,  ,    RG    _   , legalmente nomeado 
representante   da   empresa   ,   CNPJ   _, e vencedor do 
procedimento licitatório nº , na modalidade de _ _, nº          _, processo nº _, 
declaro, sob as penas da lei, que, para a execução da (s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação, 
somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha 
procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal, aprovados por órgão ambiental 
competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com comprovantes da legalidade da 
madeira, tais como: Documentos de Origem Florestal, Guias Florestais ou outros eventualmente criados para o controle 
de produtos e subprodutos florestais, bem como comprovante de inscrição no CADMADEIRA – Cadastro Estadual das 
Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora 
brasileira, instituído pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008, ficando sujeito às penalidades 
administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993, e no inciso V do § 8º do 
artigo 72 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo das sanções penais previstas em lei. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 (EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Este anexo deverá ser apresentado APENAS pelas empresas que fizeram a vistoria) 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 
 

 

A empresa    , com sede na  _, nº  , 
CNPJ/MF nº     , por meio de seu representante legal, Sr(a)  , portador 
do RG/CPF nº , abaixo subscrito, INDICA, exclusivamente para o fim de participação na licitação em epígrafe,   que   o(a)      
Sr.(a)   , portador(a) da   Cédula   de   Identidade   RG nº   , 
Engenheiro(a) com registro no CREA nº     ((OU)) Arquiteto(a) com registro no CAU sob nº ((OU)) 
Profissional técnico habilitado com registro no CFT/CRT sob nº                   , como REPRESENTANTE TÉCNICO desta 
empresa, e, DECLARA que o mesmo(a) compareceu ao local onde serão executadas as obras/serviços objeto desta 
licitação, verificando e tomando pleno conhecimento de todas as especificações do objeto a ser contratado, não 
podendo alegar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da proposta ou do perfeito 
cumprimento do contrato a ser firmado com a administração. 

 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 

 

 

Assinatura do Responsável Técnico 

 (Nome Legível/CPF) 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 (EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Este anexo deverá ser apresentado APENAS pelas empresas que não fizeram a vistoria) 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
 

 

 

A empresa   , com sede na  _, nº  , 
CNPJ/MF nº    , por meio de seu representante legal, Sr(a)  , portador 
do RG/CPF nº , abaixo subscrito, INDICA, exclusivamente para o fim de participação na licitação em epígrafe,   
que   o(a)      Sr.(a)   , portador(a) da   Cédula   de   Identidade   RG  nº  , 
Engenheiro(a) com registro no CREA nº     ((OU)) Arquiteto(a) com registro no CAU sob nº _  ((OU)) Profissional técnico 
habilitado com registro no CFT/CRT sob nº            , como REPRESENTANTE TÉCNICO desta, e, DECLARA que tem pleno 
conhecimento de todas as informações e elementos necessários de onde e como serão executadas as obras/serviços 
objeto desta licitação, não podendo alegar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da 
proposta ou do perfeito cumprimento do contrato a ser firmado com a Administração. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do Responsável legal pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo) 

 

 

 

Assinatura do Responsável Técnico 

 (Nome Legível/CPF) 
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ANEXO XIII - MINUTA 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/SUB/LA/XXXX 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°90.004/SUB/LA/2022 - COMPRASGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 6044.2026/0004333-4 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 
LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 
CONTRATANTE: PMSP/SUBPREFEITURA LAPA 
 CONTRATADA: 
VALOR DO CONTRATO: 
DOTAÇÃO A SER ONERADA: 
NOTA DE EMPENHO Nº: 

 

 

A PREFEITURA DO MUNCÍPIO DE SÃO PAULO – PMSP, por meio da SUBPREFEITURA LAPA - SUB/LA, CNPJ Nº 
05.658.363/0001-05, à Rua Guaicurus, 1000 - Lapa - São Paulo/SP - CEP: 05303-001, neste ato representada pela 
Subprefeita(o), Sr(a)   , doravante designada   simplesmente   CONTRATANTE   e   a   empresa
 _, com sede na , nº _     , Bairro: _ Cidade:        _, CEP:            , e-mail:  , neste ato 
representada por seu representante legal, conforme documentos comprobatórios nos autos, adiante simplesmente 
designada CONTRATADA,   nos   termos   da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 62.100/2021 e demais 
normas aplicáveis à matéria e, da autorização contida no despacho em link: XXXXX, do processo citado na epígrafe, têm 
entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1. O presente contrato tem por objeto a REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 

1.1 LOCAL: ESCADARIA DA RUA ANDRÉ CASADO TRECHO ENTRE AS RUAS ALEIXO JORGE E RUA IRMÃOS ODILON DINIZ – 
POMPÉIA - SÃO PAULO/SP 

1.2 Os serviços e obras deverão ser prestados em estrita observância ao previsto no Anexo I - Termo de Referência do 
edital que precedeu este ajuste e dele faz parte integrante, independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A administração estabelecerá a data para o início da execução dos serviços e obras, por meio da Ordem de Início a 
ser oportunamente formalizada pela Unidade requisitante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de execução das obras/serviços será de 90 (noventa) dias, conforme Anexo I – Termo de Referência, podendo 
ser prorrogado mediante justificativa aceita e aprovada pela Unidade Requisitante, e posterior registro nos autos. 
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3.1.1. Cada prorrogação de prazo de execução do objeto, deverá ser formalizada por meio de Termo de Aditamento, 
condicionada a apresentação de justificativa da fiscalização ou solicitação fundamentada da Contratada devidamente 
atestada pela fiscalização, acompanhada de cronograma atualizado 

3.2. Na hipótese de assinatura com certificação digital com datas divergentes entre as partes, para todos os efeitos 
prevalecerá a data da última assinatura. 

3.3. Quando o atraso na conclusão da execução nos prazos estabelecidos decorrer de culpa da contratada sem justificativa 
aceita pela fiscalização, a empresa será constituída em mora, sem prejuízo da aplicação das penalidades contidas no termo 
de contrato, bem como aquelas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 62.100/2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor total estimado da presente contratação é de R$ ( _    ). 

4.1.1. Os preços unitários, total e o valor do B.D.I. (benefícios e despesas indiretas), que vigorarão na presente Termo 
de Contrato, são os ofertados pela Contratada na respectiva Proposta e Planilha de Orçamento contidas no documento SEI 
nº _ , parte integrante deste instrumento. 

4.1.2. O valor resultante da aplicação do preço, acrescido do B.D.I., constituirá, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto contratado, que, em função das características dos serviços e 
do local, poderá ocorrer no período diurno, noturno e em finais de semana ou feriados, não cabendo ônus adicional algum 
à Contratante. 

4.1.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº XXXX/XXXX, no valor de 
R$.....(.....), onerando a dotação orçamentária nº ______________________________ do orçamento vigente, respeitado o 
Princípio da Anualidade Orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento 
próprio. 

4.2. Nos casos de eventuais serviços extracontratuais e para a respectiva aprovação destes pela Autoridade competente, a 
CONTRATADA apresentará novo cronograma físico-financeiro que obrigatoriamente acompanhará nova planilha 
orçamentária (preços unitários e quantitativos), de maneira a demonstrar o impacto da despesa sobre o valor contratual, 
respeitado os limites previstos no art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

4.2.1. O novo cronograma físico-financeiro e a planilha orçamentária, citados no subitem anterior, deverão sempre 
ser analisados e aprovados pela fiscalização do Contrato. 

4.2.2. A execução dos serviços extracontratuais fica condicionada a celebração do respectivo termo de aditamento, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do art. 132 da Lei Federal 14.133/2021. 

4.2.3. Os preços unitários para execução de serviços extracontratuais serão indicados pela CONTRATADA, observados 
os valores constantes da Tabela de Custos Unitários que serviu de base à elaboração do orçamento da PMSP, sobre os quais 
incidirá a variação entre o custo total oferecido na proposta e o custo total constante do orçamento da Prefeitura e, ainda, 
o BDI indicado pela CONTRATADA na proposta. 

4.3. Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita execução 
dos serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em 
conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 

4.4. Os preços acordados poderão ser reajustados anualmente, com base na Lei Federal nº 14.133/21, no Decreto 
Municipal nº 62.100/22, e aplicando-se a modalidade de reajustamento sintético, observando-se as 

demais normas que regulamentam a matéria, e mediante a utilização do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF 
n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17. 

4.4.1. Para fins de reajustamento em conformidade com o art. 25º, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/21, a data-base 
está vinculada aquela correspondente à data do orçamento estimado da contratação ( / / ). 

4.4.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado não geram, por si só, direito ao 
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reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.4.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

4.4.3.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, quando houver 
atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

4.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste, repactuação, atualizações, compensações, penalizações 
financeiras, alterações de razão ou denominação social e empenhos, será realizado por apostilamento, em consonância ao 
art. 136 da Lei Federal nº 14133/2021 e art. 137 do Decreto Municipal nº 62100/2022, e destes atos serão dados a devida 
publicidade, nos sítios eletrônicos oficiais. 

4.7. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e exigirão detida 
análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.8. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação financeira 
desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

5.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das decorrentes 
da lei, das condições de habilitação e classificação que lhe forem exigidas por ocasião do processo de Licitação e de normas 
regulamentares, constituem obrigações específicas da Contratada: 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação. 

5.3. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 

5.4. A Contratada deverá manter sede ou escritório de representação no Município de São Paulo, com procurador 
habilitado para responder por todos os atos legais inerentes ao contrato, devendo fornecer o endereço da sede ou 
escritório, telefones de contatos e endereço eletrônico do procurador responsável. 

5.5. Executar o objeto da contratação obedecendo às especificações constantes deste Contrato e do Termo de Referência, 
parte integrante do presente ajuste. 

5.6. Obedecer às orientações fornecidas pela contratante, através do servidor responsável pela execução dos serviços, que 
será indicado na “Ordem de Serviço”. 

5.7. Executar os serviços nos horários definidos pela fiscalização e consoante disposto no Termo de Referência, parte 
integrante do presente ajuste. 

5.8. Fornecer à contratante os dados técnicos de seu interesse, e todos os elementos e informações necessárias, quando 
por esta solicitado. 

5.9. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais e Federais que interfiram na execução dos serviços. 

5.10. Atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo estabelecido, bem como fornecer as informações solicitadas. 

5.11. Apresentar para controle e exame, sempre que a contratante exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de 
seus empregados e comprovantes de pagamentos de salários, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias 
relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços à contratante, por força deste contrato. 

5.12. A contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 
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5.13. Dar ciência imediata e por escrito à contratante de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. 

5.14. Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços. 

5.15. Manter, durante a vigência deste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas por ocasião deste ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar à contratante qualquer alteração dos dados 
cadastrais, para atualização. 

5.16. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a terceiros, 
sem autorização da Administração, sob pena de rescisão; 

5.16.1. A eventual autorização de subcontratação ficará condicionada à apresentação pelo contratado de 
comprovação da capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, 
sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais da contratada. 

5.16.2. É vedada subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.17. A contratada se obriga a adotar o Livro de Ordem para as obras e serviços de engenharia, em conformidade com a 
resolução nº 1.024 – CONFEA, devendo observar o disposto no Ato Normativo 06/2012 do CREA-SP e do Memorando GAB-
DD 427/2015, publicado no Diário Oficial da Cidade de 02/12/2015. 

5.17.1. O Livro de Ordem deve retratar com exatidão todas as ocorrências, interferências e readequações, por vezes 
necessárias, que podem servir, inclusive, de justificativa para eventuais aditamentos contratuais. 

5.18. Apresentar relatório fotográfico, com as seguintes informações: tipo de serviço, data e hora inicial, data e hora final, 
endereço completo, “fotos antes” da execução dos serviços, e “fotos durante” e “fotos depois” da execução dos serviços, 
além de informações pertinentes ao serviço executado. As “fotos durante e depois” da execução dos deverão ser colhidas 
dos mesmos pontos e com as mesmas orientações (ângulo, direção, altura e distância focal) que se tomou para as imagens 
referentes das “fotos antes”. 

5.19. A contratada será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por ele praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros, durante a locomoção do 
caminhão ou equipamento aos locais de trabalho, bem como durante a prestação dos serviços contratados. 

5.20. A contratada se obriga a afastar ou substituir dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para PMSP, qualquer 
funcionário, motorista e/ou operador de seu quadro, que, por sua solicitação, não deva continuar a participar da prestação 
dos serviços. 

5.21. Os motoristas deverão portar sempre os documentos obrigatórios dos veículos\caminhões e o comprobatório de 
sua habilitação. 

5.22. Os veículos e equipamentos deverão estar licenciados em conformidade com o Código Nacional de Trânsito. 

5.23. Na eventualidade de troca do responsável técnico da contratada durante o prazo de vigência do Contrato, os 
documentos exigidos para comprovação da capacidade-técnico profissional no Edital de Concorrência Eletrônica que 
precedeu o ajuste, conforme o caso, deverão ser igualmente apresentados e aprovados pela Administração. Esses 
documentos deverão, após aceitos, ser juntados ao processo administrativo. 

5.24. Respeitar, na execução dos serviços que constituem objeto deste Ajuste, todas as Normas de Execução de Obras e 
Serviços em Vias e Logradouros Públicos deste Município, em especial os estatuídos no Decreto nº 59.108/2019, bem como 
às demais normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e a legislação em vigor. 

5.25. Manter na direção dos trabalhos o preposto aceito pela PREFEITURA. 

5.26. Manter caderneta de anotações de todos os fatos ocorridos durante a execução das obras e/ou serviços. 

5.26.1. A Fiscalização anotará as visitas efetuadas, defeitos e problemas constatados e, em particular, os atrasos 
no cronograma, consignando eventuais recomendações à empresa contratada. 

5.26.2. A não observância das recomendações inseridas na referida caderneta sujeitará a CONTRATADA às 
penalidades previstas. 
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5.27. Corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que tenham vícios ou incorreções 
resultantes de sua elaboração. 

5.28. Responder, a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade dos serviços executados. 

5.29. Além das obrigações acima mencionadas, a Contratada será responsável por cumprir todas as exigências e 
obrigações relacionadas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital de Concorrência Eletrônica, parte integrante do 
presente ajuste. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem; 

6.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que exijam medidas corretivas; 

6.3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive comunicando à 
CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 

6.4. Exercer a fiscalização dos serviços, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua 
presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc., realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela 
contratada e efetivando avaliação periódica; 

6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo solicitar o 
seu encaminhamento por escrito; 

6.6. Prestar aos empregados da contratada, informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar. 

6.7. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

6.8. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer 
cláusulas estabelecidas; 

6.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a contratação; 

6.10. Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o acompanhamento dos 
serviços, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

6.11. Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida no 
período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, 
para fins de pagamento; 

6.12. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que estiver sem 
identificação, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas condições de operação ou 
estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 

6.13. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade da Contratada, 
por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.14. Caberá a fiscalização do contrato oficiar o respectivo Conselho de Classe se constatado o exercício ilegal da 
profissão, nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 e Resoluções do CREA pertinentes à matéria e/ou correspondentes à 
classe. 

6.15. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e verificar o 
cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de adimplemento do objeto do 
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contrato, por medição mensal, inclusive em caso de eventual prorrogação contratual, vinculado a entrega imediata à 
fiscalização de todos os documentos pertinentes exigidos pela Portaria SF 170/2020, bem como no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital de Concorrência Eletrônica que precedeu esse ajuste, e aqueles a seguir discriminados: 

a) Cópia do contrato ou outro instrumento hábil equivalente e seus termos aditivos. 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa 
Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou  outra 
equivalente na forma da lei; 

d) Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com a prestação licitada, expedida 
por meio de unidade administrativa competente da sede da licitante. 

d.1.) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade para com a 
Fazenda Estadual se dará através da certidão negativa de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Portaria CAT 20/98 e observada a Resolução SF/PGE nº 3/2010. 

d.2.) No caso de a licitante ter domicílio ou sede em outro Estado da Federação, deverá apresentar certidão de 
regularidade para com a Fazenda Estadual atestando a inexistência de débitos. 

e) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

e.1.) Se a contratada não for cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo deverá apresentar, 
declaração firmada por seu representante legal ou procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com o objetivo contratual 

f) Certidão de Regularidade Perante o CADIN Municipal; 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

h) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada, de acordo com o Anexo I da Portaria SF n° 170/2020; 

i) Demonstrativo da retenção dos impostos devidos e outros descontos referentes ao pagamento da despesa; 

j) Cópia da requisição de fornecimento de materiais, de prestação de serviços ou execução de obras, se 
pertinente; 

k) Folha de Medição dos Serviços detalhada atestando a execução no período a que se refere o pagamento; 

l) Planilhas de medição, quando necessárias, deverão conter, no mínimo, as assinaturas do responsável técnico 
da contratada, do responsável pela fiscalização do contrato e do titular da unidade orçamentária. 

m) Fichas de produção diária, planilhas resumo de horas, relatórios, entre outros, quando necessárias. 

n) Cadastro Nacional de Obras do Governo Federal (CNO), de acordo com a legislação vigente; 

o) Apresentar a cada medição, relatório / registro fotográfico de todas as etapas (antes, durante e depois) da 
execução dos serviços, discriminando todas as atividades e serviços executados. 

p) Quando cabível, nos processos de medições parciais e finais, a Contratada deverá indicar em croqui o local 
onde foram executados os serviços. 

q) Declaração de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, quando esta for a  
hipótese, acompanhada das respectivas notas fiscais de sua aquisição. 

l.1) No caso de utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa, nos termos do Decreto nº 
50.977/09, deverão ser entregues ao contratante os seguintes documentos: 

1. Original ou cópia autenticada das notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos, tanto de origem 
nativa quanto de origem exótica 

2. Documento de Origem Florestal - DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  
Recursos Naturais Renováveis IBAMA 

3. Comprovante de que o fornecedor dos produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa encontra-
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se cadastrado no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA; 

4. Documento de Origem Florestal - DOF ou original da declaração de emprego de produtos ou 
subprodutos de madeira de origem exótica 

r) No caso de utilização de produtos de empreendimentos minerários, nos termos do Decreto nº 48.184/07, é 
obrigatória a apresentação, em cada medição, como condição para recebimento, dos seguintes documentos: 

1. Notas fiscais de aquisição desses produtos; 

2. Na hipótese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3m³ (três metros cúbicos), cópia da última 
Licença de Operação do empreendimento responsável pela extração dos produtos de mineração, emitida pela 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, quando localizado no Estado de São Paulo, ou de 
documento equivalente, emitido por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA, no caso de empreendimentos localizados em outro Estado. 

7.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, a Contratada 
terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, seguindo os critérios de medição e 
remuneração previstos no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Concorrência Eletrônica que precedeu esse ajuste, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica 
da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes 
de multas. 

7.4. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá ser apresentada 
prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos 
dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do 
Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/12. 

7.4.1. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN – Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por 
ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 
13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 124/12. 

7.5. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) 
acompanhar os demais documentos. 

7.6. O processo de liquidação e pagamento das despesas será formalizado pela Unidade Orçamentária Contratante, em 
expediente devidamente autuado, com a junção dos documentos elencados neste termo de contrato. 

7.7. O Fiscal do Contrato, ao receber todos os documentos necessários à liquidação e pagamento, deverá identificar e 
atestar o recebimento nos termos do Anexo I da Portaria SF n° 170/2020. 

7.7.1. Devem estar discriminados nos documentos fiscais, detalhadamente, a quantidade e o preço dos materiais 
e/ou a identificação dos serviços, o período a que se referem, com os correspondentes preços unitários e totais. 

7.8. Nos termos da legislação municipal, deverá ser verificada a inexistência de registro no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN; 

7.9. Na ocorrência de infração contratual, deverão ser adotados os procedimentos previstos no inciso XIII do art. 118 do 
Decreto Municipal 62.100/22, e no Decreto anual de execução orçamentária e financeira. 

7.9.1. Aplicada penalidade pecuniária e transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso ou denegado 
provimento ao recurso interposto, o valor correspondente deverá ser retido na nota de liquidação e pagamento. 

7.9.2. Após a publicação do despacho que denegou provimento ao recurso ou o decurso do prazo sem interposição 
de recurso, não havendo tempo hábil para que seja respeitado o prazo legal para o pagamento, a retenção do valor da 
multa deverá ocorrer na próxima nota de liquidação e pagamento. 

7.9.3. Não havendo mais pagamentos a ser efetuados, a multa deverá ser recolhida por meio do DAMSP ou 



44 

           

 

 

mediante execução da garantia contratual. 

7.9.4. Se a multa aplicada for superior à garantia prestada e não for recolhida a diferença, o valor remanescente 
deverá ser inscrito no Cadastro Informativo Municipal nos termos do Decreto nº 47.096, de 21 de março de 2006, e 
encaminhado para execução judicial. 

7.9.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste ajuste. 

7.10. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A nos termos do disposto no 
Decreto nº 51.197, publicado no DOC de 20/01/2010. 

7.11. Independentemente da retenção do ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, fica o responsável 
tributário obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos legais, na conformidade da legislação 
aplicável. 

7.12. Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização liberará para pagamento a parte inconteste dos serviços. 

7.13. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais pelos serviços executados ou 
implicará sua aceitação. 

7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa exclusiva da Contratante, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, a aplicação de compensação financeira dos valores devidos deverá atender na 
íntegra a Portaria nº 05/SF/2012. 

7.15. A apresentação da primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura pela CONTRATADA deverá ser feita somente 
após a elaboração da planilha de medição pela fiscalização do contrato, da qual deverão constar os serviços 
efetivamente realizados no período de medição, bem como eventuais descontos, apontados estritamente de acordo 
com as especificações técnicas, e ainda multas ou indenizações devidas. 

7.16. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo de 
pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.17. Na medição mensal poderão ser considerados os descontos apontados pela Fiscalização do contrato. 

7.18. A PREFEITURA se reserva no direito de não incluir nos pagamentos, serviços executados em desacordo com as 
especificações técnicas ou que tenham sido executados sem a expressa autorização da fiscalização, quando esta for 
absolutamente necessária. 

7.19. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da legislação tributária. 

7.20. Por ocasião de cada pagamento, haverá retenções na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), para fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, na forma estabelecida na IN RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, atualizada pela IN RFB nº 2.145, de 27 de junho de 2023. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O recebimento do objeto deste contrato, ocorrerá mediante o atendimento das condições estabelecidas no Termo 
de Referência e demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

8.2. O recebimento do objeto deste contrato, deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, 
e deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento. 

8.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

8.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais 
normas municipais pertinentes. 

8.4. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios 
de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I, 
verificadas posteriormente. 
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CLÁUSULA NONA – DO COMPROMISSO ANTI CORRUPÇÃO 

9.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 
62.100/21 e demais normas pertinentes. No que tange as multas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contratada estará sujeita às penalidades abaixo discriminadas: 

10.1.1. Ocorrendo recusa ou atraso da adjudicatária em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo 
estabelecido no Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e 
da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 1% (um por cento) do valor do ajuste por dia de atraso, até o décimo dia; 

b) Após 10 (dez) dias, multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

10.1.2. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a 
critério da Prefeitura. 

10.1.3. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela 
não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

10.1.4. Multa por dia de atraso para início da execução dos serviços conforme fixado na Ordem de Início: 1,0% (um 
por cento) por dia sobre o valor do Contrato, até o máximo de 10 (dez) dias, incidindo, após, a multa por 
inexecução total do contrato. 

10.1.5. Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços até o máximo de 15 (quinze) dias, incidindo, após, a 
multa por inexecução parcial do contrato: 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor do contrato. 

10.1.6. Multa por descumprimento da clausula contratual, por dia: 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal. 

10.1.7. Multa por descumprimento das especificações previstas no Termo de Referência - Anexo I deste edital, 
parte integrante deste contrato: 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do contrato, sem prejuízo da 
obrigação de refazimento do serviço e/ou a devida glosa. 

10.1.8. Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização, por dia, até seu cumprimento: 
0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal 

10.1.9. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada, 
além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.1.10. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.1.11. Multa pela rescisão contratual por culpa da contratada: 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 
calculado sobre número de dias, em caso de prazo de execução menor ou igual a 1 (um) mês e meses 
faltantes para o termino do ajuste, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar 
e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.1.12. Sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a PMSP, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, por falha ou fraude na execução do objeto do contrato. 

10.1.13. As penalidades de advertência e multa em virtude de infrações aos termos do contrato serão aplicadas 
pela Contratante, observado o devido processo legal e a ampla defesa. 
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10.2. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

10.3. O prazo para pagamento das multas, após decorridos os prazos de ampla defesa, será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido poderá ser 
descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP (medições futuras, garantia, etc). Não havendo 
pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

10.4. Para aplicação de penalidade deverá ser atendido o estabelecido no Capítulo I da Lei Federal 14.133/21, bem como 
o previsto no inciso XIII do art. 118 do Decreto Municipal 62.100/2022. 

10.5. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente 
à Administração. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do 
caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

10.7. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do gestor do 
contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, 
vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo da categoria e constantes na planilha de 
composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, 
persistindo a situação, o contrato será rescindido. 

10.8. As multas aplicadas não poderão ter valor inferior a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta, conforme disposto no parágrafo 3° do artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, sendo 
que, após os cálculos pertinentes, este valor prevalecerá caso alcançado valor menor. 

10.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 
14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Assessoria Jurídica desta SUBPREFEITURA LAPA e 
protocolizados nos dias úteis, em horário comercial, na Rua Guaicurus, 1000 – Lapa - São Paulo/SP. 

10.9.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 
comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

10.9.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa 
tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno 
vigor todas as condições deste Edital. 

10.10. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.11. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 

10.12. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

11.1. Para execução deste contrato será prestada garantia, dentre as modalidades previstas no artigo 96, §1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, correspondente ao importe de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme 
documentos comprobatórios nos autos. 

11.1.1. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 
perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento. 

11.1.2. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a contratada 
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será convocada a reforçar a garantia, dentro do prazo a ser estipulado, de forma a que corresponda sempre a mesma 
percentagem estabelecida. 

11.1.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de  acordo com esta Lei. 

11.1.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade estabelecida na 
cláusula décima - DAS PENALIDADES deste contrato. 

11.2. A garantia prestada e seus reforços suportarão os ônus decorrentes do inadimplemento das obrigações 
contratuais, inclusive os débitos trabalhistas e previdenciários, respondendo, também, pelas multas impostas pelo 
órgão ou entidade municipais, independentemente de outras cominações legais. 

11.3. Caso a garantia não seja suficiente para o pagamento das multas, a CONTRATADA será notificada para, no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, completar o pagamento, sob pena de rescisão do contrato. 

11.3.1. O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista no item anterior, deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, feita por escrito pela 
contratante, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas neste Contrato. 

11.3.2. O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado aceito pela Contratante. 

11.4. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades referidas no 
artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

11.6. Por ocasião do encerramento do contrato, o que restar da garantia será liberado ou restituído, mediante 
requerimento da CONTRATADA, após a liquidação das multas aplicadas e dedução de eventual valor devido pela 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. Dar-se-á rescisão deste ajuste, independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos do disposto 
no Capítulo VIII da Lei Federal 14.133/2021. 

12.2. O ajuste poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

12.3. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem autorização da Administração, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos preços e condições estabelecidos neste contrato, os acréscimos e 
supressões que lhe forem determinados, nos termos do inciso I, art. 124 da Lei Federal 14.133/2021, respeitado o limite 
previsto no art. 125 do mesmo diploma e desde que não transfigure o objeto da contratação. 

13.2. Toda e qualquer alteração aos termos do contrato, serão formalizadas mediante Termo de Aditamento, exceção às 
alterações que, por determinação legal, poderão ser feitas por simples apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO 

14.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior poderá ensejar, a critério da PREFEITURA suspensão ou rescisão do 
ajuste. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
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prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato poderá 
ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

15.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do presente 
contrato. 

15.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e/ou municipais que as autorizem. 

15.4. Fica o CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno conhecimento dos 
elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

15.5. A Contratada no ato da assinatura deste apresenta: 

15.5.1. Documentos relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista atualizados, se necessário; 

15.5.2. Apresentar Consulta de débitos relativos ao CADIN – Cadastro Informativo Municipal, efetuada no site da 
Secretaria Municipal de Finanças da PMSP, em atendimento ao art. 3º da Lei 14.094/05. 

15.5.2.1. Estará impedida de assinar o Termo de Contrato e também sujeita à aplicação das sanções 
previstas, se for o caso, a contratada que se encontre com pendências no CADIN municipal na data de assinatura do 
contrato, nos termos da Lei 14.094/05, salvo se estiver suspenso o impedimento ou em caso de relevância e urgência, ou 
se a adjudicatária comprovar ter ajuizado ação com garantia oferecida, na forma da lei, ou ainda, comprovar estar 
suspensa a exigibilidade do crédito. 

15.5.3. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 

15.5.4. A contratada mediante DECLARAÇÃO, deverá indicar o(s) responsável(is) técnico(s) registrado(s) no 
CREA/CONFEA/CAU/CFT/CRT, detentores do(s) atestado(s) apresentados na fase de habilitação, que se responsabilizarão 
pelas obras e/ou serviços: 

15.5.4.1. Foram apresentados como responsáveis técnicos pelos serviços: 

 

RESPONSÁVEL (s) TÉCNICO(s) 

NOME: CREA/CONFEA/CAU/CFT/CRT Nº 

15.5.4.2. A contratada será convocada a emitir a A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica)/RRT 
deste(s) profissional(is), de acordo com a legislação em vigor do CREA/CONFEA/CAU/CFT/CRT, juntamente com a Ordem 
de Início a ser emitida pela Coordenadoria de Projetos e Obras. 

15.5.4.3. Caso tenha sido apresentada a declaração de contratação futura prevista nos critérios de 
habilitação do certame, a contratada fica obrigada, na assinatura do contrato, a apresentar os documentos que 
comprovem a celebração do vínculo empregatício. 

15.5.4.4. Em havendo eventuais prorrogações contratuais de prazo de execução das obras, a ART 
deverá ser retificada/alterada para constar o novo período, devendo ser apresentada tal alteração juntamente com os 
documentos exigidos na lavratura do Termo de Aditamento, devendo ainda ser do mesmo profissional habilitado na 
licitação, sendo que qualquer alteração imprevisível, será submetida à prévia aprovação do gestor do contrato, podendo 
ser exigido, para este fim, que este novo profissional apresente sua devida qualificação técnica. 

15.5.5. Apresentar cronograma físico-financeiro de execução dos serviços, de acordo com o Modelo do Anexo II-
D, parte integrante deste. 

15.5.6. Apresentar declaração de ciência e atendimento aos termos da Portaria nº 15/SMSP/2010, referente à 
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padronização de uniformes que, serão utilizados pelos componentes da equipe de trabalho durante a vigência do 
contrato, conforme modelo constante do Anexo II-H do edital, parte integrante deste. 

15.5.7. Apresentar declaração, sob as penas da lei, de que utilizará somente produtos e subprodutos de madeira 
de origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal, bem como, que a aquisição da madeira se dará 
através de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA, em atendimento ao disposto no Decreto 50.977/2009, conforme 
modelo do Anexo X. 

15.5.8. Apresentar declaração, sob as penas da lei, de que para o fornecimento e/ou execução da(s) obra(s) e 
serviço(s) objeto da referida licitação, somente serão fornecidos e/ou utilizados produtos de empreendimentos 
minerários devidamente licenciados, em atendimento ao disposto no Decreto 48.184/2007, conforme modelo do Anexo 
IX. 

15.5.9. Apresentar garantia que poderá se constituir de Caução em Dinheiro ou Letras Financeiras do Tesouro do 
Município de São Paulo, Seguro-garantia ou Fiança Bancária, em valor correspondente a 5% do valor contratual, o qual se 
constituirá na garantia do fiel cumprimento do ajuste. 

15.5.10. Indicação do preposto que a representará nos locais de trabalho; 

15.6. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, serviços 
distintos dos abrangidos na presente contratação. 

15.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que deu 
origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada em link: , planilha(s) de custos 
em link: , se houver, e a ata da sessão pública da licitação que o precedeu. 

15.8. Na execução do contrato, será vedado, nos termos do art. 7º do Decreto Federal nº 7203/2010, que familiar (até o 
terceiro grau) de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou função 
de confiança. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 
testemunhas presentes ao ato. 

 

 

São Paulo, XX de XXXXX de XXXX. 

 

 

SUBPREFEITO 
SUBPREFEITURA LAPA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

CONTRATADA  
 
 
TESTEMHUNHAS: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: REFORMA DA ESCADARIA DA RUA ANDRE CASADO 

 
LOCAL: Escadaria da Rua André Casado trecho entre as Ruas Aleixo Jorge e 
Rua Irmãos Odilon Diniz – Pompéia, São Paulo/SP. 

 
CARACTERÍSTICAS DA OBRA 

Reforma da escadaria de acesso da Rua André Casado com instalação de corrimão dos 

dois lados, reforma da pisada e espelho da escada com implementação de sinalização 

para PCD para propiciar maior segurança aos pedestres que frequentam a passagem. 

 
1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Todos os serviços deverão obedecer a uma sequência técnica e construtiva, devendo a 

obra ter a prévia aprovação pela fiscalização para o início e o fim de cada etapa, sendo 

esta, condição para efeito de medição de serviços executados bem como sua aceitação 

conclusiva. Serviços não aceitos, não serão pagos e deverão ser refeitos sem ônus ao 

município. 

 
2. CANTEIRO DE OBRA 

O canteiro de obras, se necessário, será locado no próprio local onde serão feitos os 

serviços. Deverão ser obedecidas as prescrições das normas NR-18 - Condições e meio 

ambiente de trabalho na indústria da construção. Cuidados especiais deverão ser 

adotados no caso de armazenamento dos materiais a serem utilizados na execução da 

obra. Do mesmo modo os materiais metálicos ou equipamentos, em geral de aço, 

deverão estar sempre protegidos, limpos e bem dispostos. A CONTRATANTE dedicará 

especial atenção aos detalhes de armazenamento e utilização desses materiais, de 

maneira a garantir a sua correta aplicação nas peças a que se destinam. 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA deverá instalar placa da obra conforme "Manual de Identidade Visual 

Placa de Obras", disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de São Paulo: 

• Painel em estrutura metálica ou de madeira, fixado sobre 4 (quatro) postes de 

6x12cm, chumbados no concreto diretamente no chão, quadro em peças de 

5x6cm; ou fixado em elemento vertical, fixo e sólido. 

• Placa para identificação da obra, em chapa de aço nº 22, galvanizado com 

tratamento anticorrosivo padrão; 

• Dimensões: 2,00m (comprimento) x 1,00m (altura). 
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4. TAPUME DE PROTEÇÃO 

A obra em questão deverá ser executada com tapume de proteção, em chapa 

compensada resinada de 10mm. A construtora deverá manter o fechamento sempre em 

perfeito estado durante a execução das obras. 

 
5. LOCAÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA, sob sua responsabilidade, deverá proceder aos serviços de 

planejamento da obra. Para a execução dos serviços previstos, deverá a CONTRATADA 

empregar equipamento de precisão, sendo responsável pelos serviços. Os trabalhos de 

locação deverão contar com a supervisão da FISCALIZAÇÃO, que esclarecerá 

possíveis dúvidas e deliberará sobre eventuais alterações que se fizerem necessárias, 

o que não eximirá a CONTRATADA nos casos em que não houver expressa deliberação 

de mudança por parte da FISCALIZAÇÃO, de responsabilidade por qualquer erro de 

alinhamento, nivelamento ou esquadro, que venha a ser constatado posteriormente. 

 
6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 
 

20-003-059 ENGENHEIRO DA OBRA H 60,00 

12-012-000 ENCARREGADO H 180,00 

17-004-001 LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 750,00 

17-090-003 LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ESCRITÓRIO, COM 1 SANITÁRIO, COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS 
INTERNAS 

UNXMÊS 3,00 

 
CANTEIRO DE OBRA: 
 

17-030-002 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,00 

10-016-001 SINALIZAÇÃO - TAPUME MÓVEL M2 100,00 

 

REFORMA ESCADARIA: 

 
13-050-040 DEMOLIÇÃO DE DEGRAUS EM GERAL, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO 
M 150,00 

13-003-069 DEGRAUS DE ARGAMASSA DE ALTA RESISTÊNCIA M 150,00 

05-042-000 PASSEIO DE CONCRETO FCK=15,0MPA, INCLUSIVE PREPARO DE 
CAIXA E LASTRO DE BRITA 

M3 5,00 

17-005-025 DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO M 75,00 

13-002-047 PISO PODOTÁTIL, ALERTA OU DIRECIONAL, EM LADRILHO 
HIDRÁULICO 

M2 10,00 

17-005-026 ANEL DE TEXTURA PARA CORRIMÃO UN 12,00 
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REFORMA MURO: 
 

17-050-001 DEMOLIÇÃO DE MURO DE ALVENARIA - H=1,80 À 2,00M M 68,00 

01-001-010 TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR 
DE 1KM 

M3XKM 150,00 

01-004-001 ESCAVAÇÃO MANUAL, PROFUNDIDADE IGUAL OU INFERIOR A 
1,50M 

M3 68,00 

02-001-002 BROCA DE CONCRETO - DIÂMETRO DE 25CM M 68,00 

02-002-010 APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS, PARA SIMPLES 
REGULARIZAÇÃO 

M2 68,00 

02-003-001 FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS M2 150,00 

02-004-004 ARMADURA EM AÇO CA-50 KG 20,00 

02-005-008 CONCRETO FCK=15,0MPA - USINADO M3 4,00 

02-006-002 ALVENARIA DE EMBASAMENTO - BLOCOS VAZADO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL - 14CM - 10MPA 

M2 15,00 

02-006-005 IMPERMEABILIZAÇÃO DO RESPALDO DA FUNDAÇÃO - ARGAMASSA 
IMPERMEÁVEL 

M2 40,00 

04-001-036 VB.02 - ALVENARIA EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 
19 X 39CM - 10MPA 

M2 150,00 

04-001-095 ARMADURA EM AÇO CA-50 PARA BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 

KG 30,00 

04-001-098 VERGAS, CINTAS E PILARETES DE CONCRETO M3 2,20 

11-001-001 CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M2 150,00 

11-001-009 EMBOÇO DESEMPENADO PARA PINTURA - ARGAMASSA MISTA 
CIMENTO, CAL E AREIA 1:3/12 

M2 150,00 

 
PINTURA: 
 

15-001-010 TINTA PVA (LÁTEX) - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA M2 150,00 

15-003-010 ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA M2 150,00 

17-003-070 DEMARCAÇÃO E PINTURA DE SUPERFÍCIES - BORRACHA CLORADA M2 150,00 

 
 
PAISAGISMO: 
 

18-080-011 TERRA PREPARADA PARA PLANTIO M3 18,00 

18-003-005 GRAMA ESMERALDA M2 180,00 

18-003-115 PEPERÔMIA (PEPEROMIA) UN 150,00 

18-003-017 FILODENDRO (PHILODENDRON BIPINNATIFIDUM) DÚZIA 2,00 

18-003-029 VEDELIA (WEDELIA PALUDARIS) DÚZIA 75,00 

18-003-041 IPOMÉIA (IPOMEIA LEARII) UN 45,00 

 
7. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa contratada deverá ter obrigatoriamente o acervo técnico correspondente 

descrito no orçamento como responsável técnico pela execução dos serviços. 

Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional os atestados ou certidões 

deverão demonstrar a execução de serviços ou obras que contemplem no mínimo 40% 
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(quarenta por cento) dos quantitativos mais relevantes do objeto licitado, considerados 

aqueles de maior impacto técnico e financeiro conforme consta no Termo de Referência. 

 
8. ADMINISTRAÇÃO 

Caberá a CONTRATADA manter, no canteiro de serviços, FUNCIONÁRIO PREPOSTO 

fixo no local da obra, mão de obra em número e qualificações compatíveis com a 

natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo 

necessário ao cumprimento dos prazos contratuais. Enquanto durar a obra e até sua 

aceitação pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá manter, em período integral, 

um Mestre de obras, com conhecimento e experiência suficientes para comandar as 

equipes de obra e atender às solicitações da FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá 

manter no escritório do canteiro de serviços, em local bem visível e à disposição da 

FISCALIZAÇÃO, um quadro de controle de mão de obra, com a qualificação e o número 

de pessoas trabalhando na obra, diariamente atualizado no diário de obra. 

 
 

9. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Deverá ser removido e transportado pela empreiteira para um bota-fora regularizado 

pela Prefeitura de São Paulo, todo o entulho proveniente das demolições e restos da 

limpeza final da obra; 

Deverão ser executados os retoques onde se fizer necessário, sendo a obra 

considerada terminada, somente após a verificação dos serviços executados. 

 
10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Deverá ser atendida a relação dos serviços descritos neste termo de referência - 

seguindo o Projeto Básico e a Planilha de Orçamento - considerando-se os elementos 

da composição de preços unitários, e, do caderno de critérios técnicos de EDIF/SIURB; 

Deverão ser atendidas as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

Deverão ser atendidas as determinações da fiscalização e quaisquer eventuais 

modificações devem ter autorização da mesma; 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados 

necessários no sentido de garantir proteção e segurança aos operários, técnicos e 

demais pessoas envolvidas direta e indiretamente com a execução da obra; o mesmo 

cuidado deverá ser tomado com relação a transeuntes no local da obra ou serviços; 

Deverá ser garantida a estabilidade dos solos e edificações vizinhas de propriedade da 

Prefeitura ou de terceiros, das redes de infraestrutura aéreas e subterrâneas localizadas 

nas áreas adjacentes; 

Deverão ser avaliadas antecipadamente pela CONTRATADA as interferências 

subterrâneas ou aéreas relativas à energia, telefonia, gás, incêndio, esgoto, entre 

outros, e qualquer necessidade de acompanhamento e/ou intervenção por parte das 
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concessionárias, deverá ser apresentada formalmente para a fiscalização; 

Quando necessário, as despesas decorrentes de alvarás, termos de autorização e/ou 

permissão, entre outros possíveis custos de serviços desta natureza e não relacionados 

na planilha de orçamento, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
11. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução desses serviços será de até 90 (noventa) dias corridos, contados 

a partir da emissão da ordem de serviço (O.S.) 

 

 

Arquiteto Daniel Berciano Sanjurjo 

RF 319538-4
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SERVIÇO DESCRIÇÃO UN QUANT. R$ UNIT VALOR R$

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 38179,59

20-003-059 ENGENHEIRO DA OBRA H 60,00 173,48 10408,80

12-012-000 ENCARREGADO H 180,00 69,48 12506,40

17-004-001 LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 750,00 14,70 11025,00

17-090-003

LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITÓRIO, 

COM 1 SANITÁRIO, COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS UNXMÊS 3,00 1.413,13 4239,39

2.0 CANTEIRO DE OBRA 7319,70

17-030-002 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,00 396,85 793,70

10-016-001 SINALIZAÇÃO - TAPUME MÓVEL M2 100,00 65,26 6526,00

3.0 REFORMA ESCADARIA 56895,40

13-050-040
DEMOLIÇÃO DE DEGRAUS EM GERAL, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO
M 150,00 11,03 1654,50

13-003-069 DEGRAUS DE ARGAMASSA DE ALTA RESISTÊNCIA M 150,00 106,10 15915,00

05-042-000
PASSEIO DE CONCRETO FCK=15,0MPA, INCLUSIVE PREPARO DE CAIXA E 

LASTRO DE BRITA
M3 5,00 45,00 225,00

17-005-025 DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO M 75,00 494,74 37105,50

13-002-047
PISO PODOTÁTIL, ALERTA OU DIRECIONAL, EM LADRILHO HIDRÁULICO

M2 10,00 166,78 1667,80

17-005-026 ANEL DE TEXTURA PARA CORRIMÃO UN 12,00 27,30 327,60

4.0 REFORMA MURO 79144,02

17-050-001 DEMOLIÇÃO DE MURO DE ALVENARIA - H=1,80 À 2,00M M 68,00 61,27 4166,36

01-001-010
TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 

1KM M3XKM 150,00 1,71 256,50

01-004-001 ESCAVAÇÃO MANUAL, PROFUNDIDADE IGUAL OU INFERIOR A 1,50M M3 68,00 78,18 5316,24

02-001-002 BROCA DE CONCRETO - DIÂMETRO DE 25CM M 68,00 94,26 6409,68

02-002-010 APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS, PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO M2 68,00 6,13 416,84

02-003-001 FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS M2 150,00 86,83 13024,50

02-004-004 ARMADURA EM AÇO CA-50 KG 20,00 10,20 204,00

02-005-008 CONCRETO FCK=15,0MPA - USINADO M3 4,00 505,49 2021,96

02-006-002
ALVENARIA DE EMBASAMENTO - BLOCOS VAZADO DE CONCRETO 

ESTRUTURAL - 14CM - 10MPA
M2 15,00 162,07 2431,05

02-006-005
IMPERMEABILIZAÇÃO DO RESPALDO DA FUNDAÇÃO - ARGAMASSA 

IMPERMEÁVEL
M2 40,00 137,95 5518,00

04-001-036
VB.02 - ALVENARIA EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 

39CM - 10MPA
M2 150,00 161,99 24298,50

04-001-095
ARMADURA EM AÇO CA-50 PARA BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

ESTRUTURAL
KG 30,00 10,20 306,00

04-001-098 VERGAS, CINTAS E PILARETES DE CONCRETO M3 2,20 1923,13 4230,89

11-001-001 CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M2 150,00 18,42 2763,00

11-001-009
EMBOÇO DESEMPENADO PARA PINTURA - ARGAMASSA MISTA CIMENTO, 

CAL E AREIA 1:3/12
M2 150,00 51,87 7780,50

5.0 PINTURA 15801,00

15-001-010 TINTA PVA (LÁTEX) - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA M2 150,00 17,60 2640,00

15-003-010 ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA M2 150,00 53,19 7978,50

17-003-070 DEMARCAÇÃO E PINTURA DE SUPERFÍCIES - BORRACHA CLORADA M2 150,00 34,55 5182,50

6.0 PAISAGISMO 30819,79

18-080-011 TERRA PREPARADA PARA PLANTIO M3 18,00 296,69 5340,42

18-003-005 GRAMA ESMERALDA M2 180,00 24,24 4363,20

DATA BASE JAN/26 COM DESONERAÇÃO

TABELA EDIF/SIURB



18-003-115 PEPERÔMIA (PEPEROMIA) UN 150,00 83,11 12466,50

18-003-017 FILODENDRO (PHILODENDRON BIPINNATIFIDUM) DÚZIA 2,00 92,36 184,72

18-003-029 VEDELIA (WEDELIA PALUDARIS) DÚZIA 75,00 55,62 4171,50

18-003-041 IPOMÉIA (IPOMEIA LEARII) UN 45,00 95,41 4293,45

228159,50

23,10% 52704,84

280864,34TOTAL GERAL:

SUB-TOTAL EM R$:

TAXA FINAL:





30 DIAS 60 DIAS

REFORMA ESCADARIA 

ANDRE CASADO

RUA ANDRE CASADO 

TRECHO ENTRE A RUA 

JOSÉ ALEIXO E RUA 

IRMÃOS ODILON DINIZ

6044.2026/0004333-4 280.864,34 84.260,00 84.260,00

TAB. BASE EDIF/SIURB 01-

2026 

112.344,34

90 DIAS

CRONOGRAMA FINANCEIRO

SUBPREFEITURA LAPA

OBJETO LOCAL PROCESSO Nº
CUSTO DA OBRA 

2025

CRONOGRAMA FINANCEIRO (VALORES)



Grama-esmeralda Vedélia

Peperômia

Filodendro

Ipoméia

LEGENDA

A
A

1.71

1.97

7.26

SUBPREFEITURA LAPA
COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS

assunto
REVITALIZAÇÃO DA ESCADARIA ANDRÉ CASADO

local
RUA ALEIXO JORGE, 115

etapa
PROJETO

planta
IMPLANTAÇÃO GERAL

data
JUN/2026

desenho
ARQ. DANIEL B. SANJURJO

folha
1/2

escala
1:250



SUBPREFEITURA LAPA
COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS

assunto
REVITALIZAÇÃO DA ESCADARIA ANDRÉ CASADO

local
RUA ALEIXO JORGE, 115

etapa
PROJETO

planta
CORTE AA

data
JUN/2026

desenho
ARQ. DANIEL B. SANJURJO

folha
2/2

escala
1:250
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: REFORMA ESCADARIA ANDRÉ CASADO 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para execução de obra de reforma da escadaria da Rua André 
Casado e o terreno municipal ao lado da escadaria. 

 

2. LOCAL 

Rua André Casado trecho entre as Ruas Aleixo Jorge e Irmãos Odilon Diniz – Pompéia – São 
Paulo/SP. 
 

Localização  

 

 

Imagem aérea Google Earth. 
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Imagens do local de intervenção  

   

    



 
 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

Supervisão de Projetos e Obras 

 

3 

 

   

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Em vistoria in loco, constatou-se a necessidade de execução de reforma da escadaria da Rua 

André Casado no trecho que dá acesso da Rua Aleixo Jorge à Rua Irmãos Odilon Diniz, 

melhorando a segurança dos pedestres que frequentam o local. 

 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 

Trata-se de obra de reforma, não sendo necessária incluir no plano anual de contratação. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá apresentar documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico operacional: 

Qualificação técnica deve constar no edital da licitação apresentação de CRC – Certificado de 

Registro Cadastral, expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras. 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

As quantidades necessárias para a contratação estão discriminadas em planilha de 

orçamento anexa. 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Os valores estimados para a execução dos serviços foram obtidos através de especificações 

e padrões dos dispositivos de planilha de valores de INFRA/SIURB, EDIF/SIURB. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado é de R$ 280.864,34 (duzentos e oitenta mil oitocentos e sessenta e 

quatro reais e trinta e quatro centavos). 

No preço contratual está incluído o BDI (Benefício de Despesa Indireta), a planilha de 

orçamento com os valores de referência unitário, total e quantitativo está em anexo. 

 

9. ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para execução de obra para reforma da escadaria da Rua André Casado e o terreno 

municipal ao lado da escadaria. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O parcelamento da solução não é recomendável do ponto de vista da eficiência técnica. Em 

obras de baixo impacto e com prazo de execução reduzido, o atraso em uma etapa 

construtiva implica no atraso das demais, ocasionando aumento de custo e comprometimento 

da entrega da obra. 

Também não há viabilidade econômica, pois o parcelamento não amplia a competitividade, 

nem melhora o aproveitamento do mercado, uma vez que os serviços são executados por 

empresas do mesmo ramo de atividade. 

Considerando estes fatores técnicos e econômicos, a recomendação é que a contratação 

seja realizada de forma integral, sem parcelamento. Esta abordagem se mostra mais 

vantajosa para a administração pública, pois permite uma gestão mais eficiente do projeto, 

minimiza riscos de atrasos e complicações logísticas, e potencialmente resulta em uma 

melhor relação custo-benefício para o erário público. 
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11. RESULTADOS PRETENDIDOS. 

Escadaria reformada que garante a maior segurança dos pedestres e maior durabilidade para 

as obras executadas. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato e da obra será realizada por servidores capacitados, assegurando 

o cumprimento integral das especificações contratuais, designados previamente ao certame. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto do presente não guarda relação tanto com as contratações em execução quanto 

com as contratações futuras. 

 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Os possíveis impactos ambientais que possam ocorrer são: despejo de água com detritos nas 

sarjetas e bocas de lobo através da lavagem de equipamentos, materiais e limpeza da obra, 

podendo ocasionar entupimento das galerias e acúmulo de detritos nos córregos. 

Para mitigar estes riscos, a empresa contratada deve implementar um plano de gestão de 

resíduos, priorizar a reutilização de materiais, quando for o caso e, garantir o descarte 

adequado em aterros licenciados. 

 

15. CONCLUSÃO 

Após uma análise do presente estudo, conclui-se que a contratação de empresa para reforma 
da escadaria da Rua André Casado apresenta viabilidade tanto técnica, quanto econômica e 
o ganho da população local que poderá desfrutar de uma passagem mais segura e adequada 
à segurança das pessoas. 
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Relatório Fotográfico – REFORMA ESCADARIA ANDRÉ CASADO 

 

Endereço: Rua André Casado trecho entre as Ruas Aleixo Jorge e Irmãos Odilon Diniz – 

Pompéia – São Paulo/SP. 
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Supervisão de Projetos e Obras 

 

 

OBJETO: REFORMA ESCADARIA ANDRE CASADO  

LOCAL: RUA ANDRE CASADO ENTRE A RUA JOSE ALEIXO E RUA IRMÂOS ODILON DINIZ – SÃO 
PAULO / SP 

Análise de Risco 

Risco Impacto Prob. Dano 

Projeto básico Dificuldade de compreensão 
do serviço 

baixa Variação dos custos no quantitativo e atraso na entrega 
da obra 

Intempéries 
climáticas 

Atraso na obra, perda de 
material 

Falta de energia elétrica 

alta Aumento de custos e no prazo de obra 

Roubos e furtos Prejuízo na execução dos 
serviços 

média Aumento dos custos da execução para aquisição de 
novos equipamentos 

Falta ou 
equipamento 
precário 

Não atingível os níveis de 
qualidade dos serviços 

Acidentes com pessoas ou 
maquinário quebrar 

baixa Serviço mal executado 

Aumento no custo de execução 

Caso fortuito ou 
força maior 

Atraso no cronograma baixa Atraso na entrega da obra 

Administrativo, Greves, manifestações de 
servidores que possam 
caracterizar como fato da 
administração 

média Atraso na entrega da obra 

Econômico 
financeiro 

Restrição orçamentária e/ou 
financeira do órgão 
contratante 

improvável Atraso dos serviços e/ou paralisação dos serviços 

Atraso de pagamentos 

 

Ações Preventivas 

Ação Descrição Responsável 

Projeto básico Indicar todas as medidas e área para melhor compreensão contratante 

Intempéries 
climáticas 

Monitorar a previsão do tempo através e traçar planejamento da obra 

Prever plano de seguro 

contratada 

Roubos e furtos Verificar local se há altos índices de furtos e roubos em obras. 

Guardar os materiais dentro das dependências ou depósito em área vigiada por 
câmeras e ou vigia, contratação de seguro ou manter vigia na obra 

contratada 

Falta OU 

equipamento 
precário 

Adoção de plano de manutenção preventiva 

Contratação de seguro 

 

Caso fortuito ou 
força maior 

Guardar os materiais em depósito, avaliação para pagamento quando os níveis de 
serviço sejam atingidos 

contratada 

Administrativo Reavaliar e ajustar o contrato conforme necessário para garantir a continuidade do 
serviço 

contratante 
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Econômico 
financeiro 

Reavaliar e ajustar o contrato conforme necessário para garantir a continuidade do 
serviço 

contratante 
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Ações Contingenciais 

 Ação  Descrição Responsável 

Projeto básico Elaboração de novo projeto básico contratante 

Intempéries 
climáticas 

Plano de otimização da obra, prever uso de gerador em caso de equipamento 
elétrico 

contratada 

Roubos e furtos Acionar seguro para compra de equipamentos e/ou locação de novos 
equipamentos 

contratada 

Falta ou 
equipamento 
precário 

Manutenção corretiva e locação de equipamento 
 
   contratada 

Caso fortuito ou 
força maior 

Materiais e equipamentos guardados em garagem e ou depósitos contratada 

Administrativo Prorrogação do contrato, reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
Pagamento das parcelas atrasadas com atualização financeira 

contratante 

Econômico 
financeiro 

Pagamento das parcelas atrasadas com atualização financeira 

Prorrogação do contrato, reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
Adequação da gestâo financeira e orçamentária 

contratante 
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